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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº         /2022

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA
COMENDA  "BENTO  MANOEL  DA
COSTA  PIMENTEL"  AO  (À)  DR
ÂNGELO BRUNELLI VALÉRIO.

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido na Resolução
CMG nº 339/2021 e na forma do Art. 104 do Regimento Interno desta Casa, faz saber
que o Plenário APROVOU e o Chefe do Poder Legislativo PROMULGA a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O:  

Art.  1° Fica  concedido  ao  (à)  DR  Ângelo  Brunelli  Valério a  comenda "BENTO
MANOEL DA COSTA PIMENTEL", destinada a homenagear os Advogados capixabas
que tenham se destacado pelos relevantes serviços prestados em favor da sociedade
em sua indispensável função de busca da igualdade e garantia da justiça.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2022.

Rosana Pinheiro
Vereadora

Presidente da Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher 
Relatora da Comissão de Políticas Sobre Drogas

Relatora da Comissão de Redação e Justiça
Líder de Governo

1Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003000360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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BIOGRAFIA

O Dr.  Ângelo  Brunelli  Valério  é Advogado há  16  anos, graduado na
Faculdades Integradas de Vitória, Pós-Graduado em Liderança e Coaching
pela  Faculdade  Pitágoras;  Pós-graduando  em  Direito  do  Trabalho  e
Processual do Trabalho pela EPD - Escola Paulista de DIreito, Professor
de  Direito  Administrativo,  Direito  Processual  Civil,  Direito  Material  e
Processual do Trabalho da Faculdade Pitágoras Guarapari/ES. Professor
de  Direito  Previdenciário,  Direito  Material  e  Processual  do  Trabalho  da
Faculdade  Pitágoras  -  Unidade  Serra/ES.  Foi  professor  de  Direito
Administrativo e de Direito Material e Processual do Trabalho no CEP -
Preparatório  para  Concursos  em  Vitória,  como  prestador  de  serviços
educacionais  sem  vínculo  de  emprego  (2015  a  2020).  Advogado
devidamente  registrado  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  -  OAB,
Seccional Espírito Santo, sob n. 14.511, desde 2007, e com experiência
profissional  na  área  de  Direito  Trabalhista,  Público  e  Empresarial.
Supervisor Administrativo (Assessor Parlamentar) nomeado pela Câmara
Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, desde 06.04.2021. 
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